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CAPÍTULO IV 
Finanças locais 

 
 

Artigo 35.º 
Áreas metropolitanas e associações de municípios 

 
 
 

1 - É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de € 

6,6 milhões correspondente a encargos com transferências para as áreas 

metropolitanas e associações de municípios, respectivamente nos termos 

das Leis n.ºs 45/2008, e 46/2008, ambas de 27 de Agosto. 
 
 

2 – A repartição das transferências para as áreas metropolitanas e 

associações de municípios a que se refere o número anterior é realizada de 

acordo com o preceituado nas Leis n.ºs 45/2008, e 46/2008, ambas de 27 

de Agosto. 
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